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Assunto: Lar Temporário para Animais Resgatados.

Ref: /2021

Bertioga, 02 de fevereiro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Pares

ELISÃNGELA DA SILVA PEDROSO, Vereadora com assento nesta Casa Legislativa
e no uso de suas atribuições regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o

Douto Plenário, apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

Os animais resgatados por abandono ou mesmo feridos não tem local próprio para
serem direcionados, necessário se faz um local adequado para deixá-los mesmo que

por curto período.

O lar temporário seria uma solução para os animais resgatados em estado de
necessidade, durante o tempo em que precisa de tratamento médico, ou até que

alguém venha adotá-lo.

Para viabilizar a situação, mesmo que temporariamente, uma solução seria que a
ZOONOSES de Bertioga recebesse os animais que são encontrados na rua, pois

geralmente estes precisam de cuidados.
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Ou ainda, que o Executivo implante um programa Lar temporário para Animais

Carentes ou em Estado de Necessidade, onde a sociedade, voluntariamente,

receba os animais até encaminhamento adequado.

São inúmeros casos em que se recolhem os animais e não têm onde deixá-los,

mesmo que provisoriamente, pois a recusa em receber o animal faz com que o
recolhimento seja em vão e os animais, muitas vezes em estado precário, retornam
às ruas em estado lastimável.

Visando o bem estar animal e pelo amor aos bichinhos, solicitamos a atenção do

Executivo.

Certa de que haverá atenção sobre o tema e que ainda, caso haja necessidade de
iniciativa desta Casa Legislativa para a formalização dos procedimentos necessários,

colocamo-nos a disposição para efetiva implementação do tema.

Assim INDICO ao Senhor Prefeito Municipal e aos Secretários de Governo, que

adotem as providências acima relatadas, esclarecendo as informações solicitadas e
efetivando os procedimentos solicitados.

Observada as formalidades legais esta é a indicação que vai devidamente subscrita.

Elisângela da Silva Pedroso
Vereadora

1^ Secretária da Câmara Municipal de Bertioga
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